
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA OA CIDADE 

  

DECRETO N° 177/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 2831/2023, da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 355.700,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e setecentos reais), para atender â 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários â abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ '237.700,00 
(duzentos e trinta e sete mil e setecentos reais) conforme indicado no Anexo Il. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, 
da Fonte 300555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio - 
exercício anterior, no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), conforme indicado no 
Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n° 4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativida 	 peciais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vi 	 cação. 
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ANEXO 

ANEXO AO DECRETO W 177 DE 21/06/2023 

Crédito Adicional Suplementar Inciso', do art. 41, da Lei Federal n* 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ORGAO: 12 - SECRETARIA MUNCPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
-UNIDADE 12 031 - COORDENA 0 GERAL -SMAM 
ir FUNCIONAL - ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL _.' _ .. HATUREIA DA DESPESA 	1 	FONTE VALOR 	1 

20,306 OCOS 2192 
Maranen ç â o das A ç 6 es de Sepuran Ç. e 

Alimentai e NutrIciond 

MATERIAL 	BEM 	OU 
3.3.90.32.00.00 	SERVI 	O 	O 	PARA 

DISTRBUICAO swourrA 
1003 Rs 	203.000.00 

ÓRGÃO: Ce - SECRETARIA MLICPAL DE ADMNIS1RAÇA0 
1JNIDADE.08.1:01. COORDENA 0 GERAL - EMA 

_ FUNCIONALL..L A11VIDADE/PROJETCY0P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 

04,122.0002.2081 Menutenflo do Tiro de Guerra 3.3.93.30.00.80 	MATERIAL DE CONSUMO 1030 RS 	1.700,00 

TOTAL GERAL RS _ 1 700 00 1 

(moda 23. - ENOARGORGERKIS DO MLRACIPIO 
.UNIDADE:-236611. - ENCARGOS GERAIS MS MUNICIPIOS 
P-  FUNCIONAL-  - ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL _ 	NATUREZA DA DESPESA J___ 1.. FONTE :.T.S. VALOR 7-1 

28.848.00120.3128 
Indeniza ç 6 es, Restitui ç 6 e* de Impostos, 

Custes Judo/anis e Onaproprineo 
44..6l.00.® 	AOLASCAO OE INOVEIS 1000 RS 	36000,00 

ÓRGÃO: 25. - SECRETARIA MUNCPAL DE MEIO AMBENTE 
.UNCIADE.25.032. - FUNDO MLIJCPAL 00 MEIO AMBENTE  

.. FUNCIONAL ' 1 - AT1VIDADE/PROJETCYOP ESPECIAL- 

   

NATUREZA DA DESPESA - FONTE -- VALOR _. 

18 541.00111387 
F.M.M.A - Ames' çáo e R.çce'çáo de 

Equipamentos e Material Pellnrieti  

EQUIPAMENTOS 	E 4.4,90.52E0,00 MATERIAL PERMANENTE 300555 RS 	118.000.00 

     

TOTAL GERAL RS 	118.000 00 

TOTAL GERAL 
	

356.706, 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO P177 DE 21/06/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I. do art. 41, da Lei Federal W4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

tBeiGÃO: 3 NCARGOS GERAIS DO MLITSCP10 
-UMDADE.Z31B01. ENCARGOS GERAIS DOS MUNO/TIOS 
P . FUNCIONAL _ ATIVIDADEPROJEKY OP. ESPECIAL - " " -- NATURIWA DA DESPESA .- FONTE - — WALOR 

99999 9999.9001 Reiterei de Conte/anela RESERVA DE 
CONMNGENCLA 

999 RS 237 	,00 

_TOTAL L RS .. A37.7601/0 I 

TOTAL GERAL 
	

237 700 03 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 

--...-..-... ..... 

I 	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS PASSIVO R 1 —,4  --/- tf 	 EI FINANCRO -1 

N"
SUPERÁVIT NCEJEO 

FOMI) 	Valor 	1 
SANEPAR - Conipmmaçao Fineneeire ea MEIO AMBENTE do 768.36995 ,00 300555 	706,366.05 

vedo, uttlizew pelo Deae o nff98I2O23 303555 	118 700 00 
Vala matizado 300555 	375,000,00 pelo D.ab# 175/2023 
Vala utiesdo paio Decreto re 17fl2023 300655 	118.000.I20 

Saldo atual 300565 	154.666 05 
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